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I - A\ÁLISE PRELIMINAR

TraFse de Projao de Lei de iniciatha do Vereador Rovam Castro, que "ALTERA O

ANEXO I,]NICO DA LEI N" 8.770, DE 17 DE MARçO DE2022. PARÂ INSTITI.IIR O MAIO

FI.JRTA{OR"

o gocesso chega p6ra paÍocer instnúdo com as seguhtes peç.s: (l) Projeto, (2) Despacho

da Relatoria da CCJ enüando o feito pa"a precer jwídico.

TI - PARECER

A matéria é de eüdente interesse local, que se ajusta, pütmto, à competência legislativa do

Municbio, colforme et 30, l, da Coostituiç5o Federal.

Regular, também, a iniciaiva prlmentar e proposi5o, pois di@ soôre matéria em çe
€sta é cmcofi€ote, pod€ndo o pmcesso legblativo ser de@ndo pú qualquÊr dos PodeÍes,

Execrrívo e Legislativo.

m-coNcl,usÃo
Nestes r€rmos, corclui-se qw a poposi@ não ryresenta vícirx formais e materiais,

atendendo rcs princÍpic de cmÉitrcioulidade' jwidicidade e legalidade, sendo pertinente a sua

iniciativa, qinaúdo estr Comltúia pêlÀ sa viabilidade.

Rio Grande, 14 de abril de 2025.
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Côida

Rua ceneral VitoÍim, 441 - CEP 962«)-3í0 - Fom: (53) 32338500 - Rio Grandô/RS
E-rnail: cínrg@canrra@rande.rs.gov.br I Facebook: caÍnarâdêwÍêadoÍ€sg I lns{a$-am:

@camalariogrande
NE ÓRG,ÃOS, ME SAreUE: SÂT.IE tEÁS,
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